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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.605, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
venal  de  bem  para  fins  de
tributação do ITBI – Imposto sobre
Transmissão  de  Bens  Imóveis
rurais”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023,
de 11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 0,16% em janeiro
de 2025, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:
Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação

do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 23.567,21 (vinte
e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e um
centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.606, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“ D i s p õ e  s o b r e  a  f u n ç ã o
gratificada  de  Diretor  do  Centro
de Atendimento ao Cidadão - CAC
e dá outras providências.”

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  que  a  Lei  Municipal  nº  2.680,  de
14/07/17,  em  seu  artigo  1º,  estabelece  que  a  função
gratificada  foi  criada  para  atender  o  preenchimento  de
atribuições de chefia,  assessoramento e direção dentro da
Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do  Município  de
Castilho.

DECRETA:
Art.  1º.  A  função  gratificada  de  Diretor  do  Centro

de Atendimento ao Cidadão - CAC,  em conformidade
com o artigo 9º da Lei Municipal nº 2680, de 14 de julho de

2017, tem as seguintes características, a saber:
Enquadramento : Item VIII do Artigo 2º da Lei Municipal

nº 2680, de 14 de julho de 2017
Valor : R$ 8.609,37
Lotação : Secretaria de Administração
Requisito : Ensino Superior
Atribuições:
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I. Assessorar projetos, programas e ações específicas dentro
do Centro de Atendimento Ao Cidadão - CAC, garantindo que
os objetivos definidos sejam alcançados;
II. Elaborar relatórios sobre o desempenho das atividades sob
sua supervisão e apresentar ao secretário de administração
ou a outros órgãos competentes;
III. Trabalhar em conjunto com a Secretaria de Administração
para garantir a correta normatização dos documentos
oficiais;
IV. Coordenar os serviços de manutenção preventiva e
corretiva das instalações, incluindo equipamentos, mobiliário
e sistemas elétricos e hidráulicos;
V. Planejar melhorias estruturais e administrativas para a
conservação do patrimônio público;
VI. Implementar soluções tecnológicas para modernizar e
otimizar a comunicação interna e externa do CAC;
VII. Atender às demandas da população relacionadas à
Secretaria de Administração, assegurando transparência e
acessibilidade;
VIII. Implementar políticas de modernização e digitalização
dos serviços administrativos, visando maior eficiência e
transparência do CAC;
IX. Desenvolver estratégias para otimizar a comunicação
institucional e a prestação de serviços à população;
X. Supervisionar as equipes dos setores, distribuindo tarefas
e garantindo o cumprimento das responsabilidades de cada
servidor;
XI. Coordenar juntamente com o Departamento de Tributos e
Fiscalização administrar, fiscalizar e arrecadar os tributos
municipais (ISSQN, Alvará, IPTU, ITBI e Contribuição de
Melhoria);
XII. Monitorar o cumprimento das diretrizes da administração
municipal dentro do Centro de Atendimento ao Cidadão;
XIII. Responsável por aplicação das penalidades, fazendo
cumprir os deveres impostos pela legislação vigente;
XIV. Responsável por controlar o período aquisitivo e
concessivo de férias dos servidores lotados no CAC;
XV. Responsável por determinar a tabela de horário a ser
cumprida pelos servidores dentro da legislação vigente;
XVI. Responsável pelo controle de abonadas, folgas de
aniversários, bem como todas as justificativas legais
pertinentes dos servidores lotados no CAC.

Art. 2º. A partir desta designação, o servidor público
municipal  passará  à  condição  de  igualdade  com  o
funcionário  de  cargo em comissão,  devendo o  tempo e
serviços estar à disposição da municipalidade, isento de
marcação de ponto.

Art. 3º. O servidor público municipal designado para o
exercício da função gratificada poderá ser destituído da sua
função  e  retornar  ao  seu  emprego  efetivo  a  qualquer
momento, por determinação do Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 143, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidora  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 7.606, de 18 de
fevereiro de 2025.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  a  servidora  LIGIA

APARECIDA RAMPAZZO,  ocupante do emprego público
de Desenhista de Projetos, inscrita no CPF sob o nº 282. ***.
***-28  para  exercer  a  função  gratificada  de  Diretor  do
Centro  de  Atendimento  ao  Cidadão,  nos  termos  do
Decreto Municipal nº 7.606, de 18 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
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Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 144, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  a  senhora  VALERIA

CRISTINA DE MORAIS DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº
095. ***. ***-12 para ocupar o cargo de Sub-Secretário
Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  de
provimento em comissão, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  A  servidora  ora  nomeada  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 03, e se afastará do emprego público efetivo de
Professor de Educação Básica I, em conformidade com o
art. 7º da Lei nº 3.428/2025.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 145, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  o  senhor  VALDIR

PEREIRA DA SILVA,  inscrito no CPF sob o nº 061. ***.
***-48  para  ocupar  o  cargo  de  Chefe  da  Merenda
Escolar, de provimento em comissão, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 07.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 146, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  o  senhor  RENATO

SERGIO RIBEIRO COSTA, inscrito no CPF sob o nº 137.
***. ***-78 para ocupar o cargo de Chefe de Manutenção
de Maquinários Agrícolas, de provimento em comissão,
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 07.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 147, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  a  senhora  GISELI

CARVALHO DA ROCHA YAMAMOTO, inscrita no CPF sob
o nº 029. ***. ***-27 para ocupar o cargo de Diretor de
Departamento de Assistência Social, de provimento em
comissão,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e Cidadania.
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Art.  2º.  A  servidora  ora  nomeada,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 06.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 148, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  o  senhor  ACACIO

RIBEIRO DA COSTA,  inscrito no CPF sob o nº 067. ***.
***-23 para ocupar o cargo de Chefe Departamento de
Serviços Públicos, de provimento em comissão, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 07.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 149, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  a  senhora  ELAINE
PAULA FURUTI LUDOVICO, inscrita no CPF sob o nº 306.
***. ***-40 para ocupar o cargo de Diretor Departamento
de Assuntos Ambientais,  de provimento em comissão,
lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo.

Art.  2º.  A  servidora  ora  nomeada,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 06.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 150, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nesta data, o senhor JORGE LUIS

MARQUES, inscrito no CPF sob o nº 076. ***. ***-11 para
ocupar o cargo de Chefe Departamento de Transporte
da  Saúde,  de  provimento  em  comissão,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Epidemiológica.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 07.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 151, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.E
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PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  o  senhor  CICERO

MOREIRA RICARDO,  inscrito no CPF sob o nº 137. ***.
***-03 para ocupar o cargo de Diretor do Departamento
de  Desenvolvimento  Econômico,  de  provimento  em
comissão,  lo tado  na  Secretar ia  Munic ipa l  de
Desenvolv imento  Econômico  e  Trabalho.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 06.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 152, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nesta data, o senhor EDEMILSON

PEREIRA DA SILVA,  inscrito no CPF sob o nº 044. ***.
***-73 para ocupar o cargo de Sub-Secretário Municipal
de Obras e Logradouros, de provimento em comissão,
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Logradouros

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 03.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 153, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  a  senhora  MARIA

EDILENE DA SILVA,  inscrita no CPF sob o nº 083. ***.
***-17 para ocupar o cargo de Chefe Departamento de
Vigilância Sanitária, de provimento em comissão, lotada
na  Secretar ia  Municipal  de  Saúde  e  Vigi lância
Epidemiológica.

Art.  2º.  A  servidora  ora  nomeada,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo III  da Lei  nº 3.428/25,
referência 07.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 154, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando  os  termos  do  Ofício  nº  045/2025/grs,
protocolado sob o nº 355/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para  ocuparem  funções  gratificadas  de  Vice-Diretor  de
Escola.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  o  servidor  FULVIO

PANNICALLI  SILVA  NOBRE,  CPF  nº  077.  ***.  ***-33,
ocupante do emprego público de Professor de Educação
Básica II  –  Educação Física,  para responder  pela  função
gratificada  de  Vice-Diretor  de  Escola  na  EMEF  Dr.
Youssef Neif Kassab, nos termos do artigo 22, inciso II, da
Lei supracitada.

Art. 2º. Perceberá, enquanto perdurar a designação, a
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diferença entre o salário base e a remuneração constante
do Anexo IV da Lei Complementar 15/05, conforme Artigo
51 da Lei supracitada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 155, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob
nº 0370/2025.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  a  pedido,  no  dia  17/02/2025,  a

servidora ARIELLE DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA,
inscrita  no  CPF  sob o  nº  402.  ***.  ***-00,  ocupante  do
emprego  público  efetivo  de  Agente  Desenvolvimento
Infantil.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de fevereiro
de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

CPNJ: 45.663.556/0001-04

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2021
EDITAL N” 02/2025

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público n° 

01/2021, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no Concurso Público n° 

01/2021, devidamente homologado em 11 de janeiro de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 746, página 04, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O candidato 

abaixo indicado deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço 

Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 18 de 

fevereiro a 05 de março de 2025, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1) O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 10.3.1 e 10.3.3, será ELIMINADO do Concurso Público 
conforme Item 10.4 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2021.

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1 e 10.3.3. do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2021.

10.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos:

10.3.1 :
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;
b) Título de eleitor;

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Contato (18) 3741-9009 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

CPNJ: 45.663.556/0001-04

c) CNH categoria D ou Superior, de acordo com o Anexo I (CNH Categoria D ou 
superior, com os Cursos: Transporte Escolar e Cursos de Transporte de 
Passageiros);
d) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino;
f) Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 
anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso;
g) Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados;
h) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, bem como 
Certificado de conclusão dos cursos de Transporte Escolar e Cursos de 
Transporte de Passageiros, de acordo com o Anexo I (caso não tenha na CNH, 
entregar prontuário do Detran);
i) Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 
emprego;
j) Certidão de nascimento ou casamento;
k) Comprovante de residência (Conta Luz, Agua ou Telefone);
1) Cartão de vacina devidamente atualizado;
m) CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);
n) Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 
com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal do 
Brasil ou prova de estar isento;
o) Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração, (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público);
p) Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido autorização 
para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos Humanos);
q) Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada;
r) Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 
fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade;
s) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e
t) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 
em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

10.3.3- No original deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e A Dívida Ativa da União;

______________M_____________________________
Praça da Matriz; 247 l Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° 2
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

__________________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego / Comissão /Efetivo / 
Temporário / Função Pública; (Fazer no RH)
c) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
d) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
e) 01 (uma) foto 3x4 recente;
f) Deseja acumular, deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida 
em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada).

3) Em nenhuma hipótese o prazo para apresentação das documentações do Edital de 
Convocação, o Exame médico e psicológico será prorrogado, conforme Edital n°. 01 do 
Concurso Público n° 01/2021.

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos, exame psicológico, exame 
toxicológico e ser considerado inapto no ASO Admissional, será eliminado do Concurso 
Público.

5) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

MOTORISTA - 44 horas semanais
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

85° TERESA CRISTINA GUIMARÃES COUTINHO 2578*****
86° PAULO ÂNGELO 2594*****
87° ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO 2768*****
88° RENAN WICK MACEDO DE OLIVEIRA 3534*****
89° CLAYTON CABECEIRA DAMA^ 3549*****
90° BRUNO DE OLIVEIR/^ÃNTANA 4717*****

Castilho, 18 de fevereiro/le 2025

PAULO DUAR
Prefeito

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Contato (18) 3741-9009 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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EDITAL Nº 09/2025 
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº 01/2022 

 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação 
vigente e em conformidade com o Ofício nº 46/2025 - Decreto nº 7.598 de 17/02/2025.  

 
1. A convocação para os contratos temporários será utilizada a lista do Concurso Público 

nº 01/2022, com aproveitamento dos candidatos não convocados para efetivação, desta forma a Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados da lista do emprego 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, para preenchimento de 01 (uma) vaga temporária. 

 
1.1- Atribuição 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2025 em 

substituição a Afastamento para prestação de Serviço Técnico, Administrativo e Educacionais na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto. 

1.2 - O prazo do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
até igual período, dentro do ano letivo de 2025. 

1.3 - O contrato temporário poderá ser rescindido a qualquer momento no caso de retorno 
do titular da classe. 

1.4 – Abaixo lista dos candidatos convocados. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

139° Cleide de Azevedo Jorge 430266285 

140° Fernanda Calazans Carvalho 560095831 

141° Michele da Silva Pereira Venancio 431762685 

142° Stefany dos Santos Antonio 377609389 

143° Marilene Giacometti Alves 166779817 

144° Eliete de Brito Oliveira Youssef 22644918x 

145° Milaine Rocha Rodrigues de Freitas 6685744 

146° Francine Aparecida Oezau Braga 447564997 

147° Davi da Silva Ribeiro 2621837 

148° Brenda Lima de Andrade 506511297 

149° Jhennifer da Silva Soares Serafim 471462603 

150° Fernanda Costa Hipolito Coelho 294299836 

151° Leticia Aparecida de Oliveira Messias Carvalho  344576371 

152° Raquel Aparecida Gomes da Silva 1268876 

153° Stefanie de Paula Moraes 336207293 

154° Sandra Valeria Pegoraro Francisco de Souza  188889978 

155° Debora Leticia da Silva Nascimento 412167098 

156° Eudeny Campos Sousa 338833559 

157° Mariana Coqueiro Neves 509303110 

158° Eliana Cristina Batista Fernandes 427565315 

159° Cinthia Angelica da Silva Estringues 456028614 

160° Isabel Cristina de Moraes 246357654 

Editais
Editais

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

R
A

T
E

S
 B

R
A

N
D

A
O

 (
C

P
F

 *
**

49
29

58
**

) 
em

 1
8/

02
/2

02
5 

às
 1

6:
41

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
51

b-
f8

7c
-e

f6
0-

a6
2d

-2
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1469 Página 12 de 27

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página nº 2 
 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

161° Carmen Maria Lourenco Henrique 290475296 

162° Ana Carolina Costa dos Santos 425713052 

163° Joyce Miriane Ferreira Danielson 453803246 

164° Carla Cristiane Domingos de Noronha Alves 27600327 

165° Roberta Prado da Silva Gonzaga 254090692 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 20 de 
fevereiro de 2025 às 14h, para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 
11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 21/02 a 10/03/2025, para apresentar os seguintes documentos 
conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será 
considerado como desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante nos Itens 3.3, 3.4 e 
3.5, será impedido de ser contratado. 

 
3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples, legível e sem 

cortes: 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em PDF e 
imprimir. 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, 
quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega 
ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior 
de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 
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Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.4 - Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação. Caso tenha digital não é necessário. 

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (fazer o pedido com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 
dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.5 - Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, 
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 
2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso, quando for o caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do 
candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos 
exigidos no item 4; 
 

Castilho, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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EDITAL Nº 10/2025 
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº 01/2022 

 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação 
vigente e em conformidade com o Ofício nº 52/2025 - Decreto nº 7.600 de 17/02/2025.  

 
1. A convocação para os contratos temporários será utilizada a lista do Concurso Público 

nº 01/2022, com aproveitamento dos candidatos não convocados para efetivação, desta forma a Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados da lista do emprego 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PORTUGUES, para preenchimento de 01 (uma) vaga temporária. 

 
1.1- Atribuição 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2025, para 

assumir aulas livres remanescentes da atribuição inicial. 
1.2 - O prazo do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

até igual período, dentro do ano letivo de 2025. 
1.3 – Abaixo lista dos candidatos convocados. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

5° Luiz Antonio Modesto Ferreira 22.527.575-2 

6° Bruna Aparecida Oliva Ferreira dos Anjos 55.498.172-5 

7° Renato Martins de Almeida 41.501.349-5 

8° Bruna Zotelli Mourao 45.782.294-6 

9° Eduan Paulino da Silva 001286113 

10° Tania Aires Costa 266266 

11° Jackeline Vasconcelos Valentim 2023329 

12° Fabiana Lima Nunes da Silva 27.057.199-1 

13° Neide Lorencetti da Silva 33.883.176-9 

14° Fernanda de Oliveira Moreira Adono 66.607.296-6 

15° Rafaela Feitoza Bitencourt Barros 33.712.368-8 

16° Ana Flavia de Andrade 46.042.294-7 

17° Camila Veridiane Picossi Estringues 45.049.702-1 

18° Eder Aparecido dos Santos 85.832.637 

19° Raisa Aparecida Moreira Arrais 001676890 

20° Thais dos Santos Souza 17.680.098 

21° Maira Adriana Carvalho Nascimento 36.543.982-4 

22° Enaldo Mascarenhas Santana 643545505 

23° Fabricio de Freitas Fernandes 2240668 

24° Marina Domingues da Silva 43.871.417-9 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 20 de 
fevereiro de 2025 às 14h15, para atribuição de classe/aulas. 
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3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 
11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 21/02 a 10/03/2025, para apresentar os seguintes documentos 
conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será 
considerado como desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante nos Itens 3.3, 3.4 e 
3.5, será impedido de ser contratado. 

 

3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples, legível e sem 
cortes: 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em PDF e 
imprimir. 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, 
quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega 
ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior 
de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.4 - Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação. Caso tenha digital não é necessário. 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 
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Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (fazer o pedido com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 
dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.5 - Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, 
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 
2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso, quando for o caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do 
candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos 
exigidos no item 4; 
 

Castilho, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

EDITAL Nº 11/2025 
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº 01/2022 

 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação 
vigente e em conformidade com o Ofício nº 51/2025 - Decreto nº 7.599 de 17/02/2025.  

 
1. A convocação para os contratos temporários será utilizada a lista do Concurso Público 

nº 01/2022, com aproveitamento dos candidatos não convocados para efetivação, desta forma a Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados da lista do emprego 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA, para preenchimento de 01 (uma) vaga temporária. 

 
1.1- Atribuição 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2025, para 

assumir aulas livres remanescentes da atribuição inicial. 
1.2 - O prazo do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

até igual período, dentro do ano letivo de 2025. 
1.3 – Abaixo lista dos candidatos convocados. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

1° Thais Coelho do Nascimento Silva 427559583 

2° Luiz Victor da Silva Real  45998904 

3° Eduardo Silva de Araujo  708464 

4° Claudenir Ferreira de Jesus  1002196 

5° Larissa Romazzini de Araujo  001468834 

6° Renata Fenelon Palomo Prando  420358754 

7° Ivone Carvalho de Melo Cruz  411704254 

8° Claudio Aparecido da Silva  219608167 

9° Francis William Reis da Silva  498227704 

10° Jean Marcos Benetole  406148119 

11° Marcia de Souza Cardoso  536821720 

12° Deborah Minari Barbarotto Lovato  228441778 

13° Lorena Maria Kazitani Cunha  52120057X 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 20 de 
fevereiro de 2025 às 14h30, para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 
11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 21/02 a 10/03/2025, para apresentar os seguintes documentos 
conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será 
considerado como desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante nos Itens 3.3, 3.4 e 
3.5, será impedido de ser contratado. 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples, legível e sem 
cortes: 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em PDF e 
imprimir. 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, 
quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega 
ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior 
de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.4 - Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação. Caso tenha digital não é necessário. 

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (fazer o pedido com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 
dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.5 - Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, 
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 
2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso, quando for o caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do 
candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos 
exigidos no item 4; 
 

Castilho, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

EDITAL Nº 12/2025 
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº 01/2022 

 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação 
vigente e em conformidade com o Ofício nº 32/2025- Decreto nº 7.588 de 06/02/2025 e Ofício nº 50/2025 - 
Decreto nº 7.584 de 04/02/2025. 

 
1. A convocação para os contratos temporários será utilizada a lista do Concurso Público 

nº 01/2022, com aproveitamento dos candidatos não convocados para efetivação, desta forma a Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados da lista do emprego 
de PROFESSOR DE CRECHE, para preenchimento de 14 (quatorze) vagas temporárias. 

 
1.1- Atribuição de 07 (sete) empregos em caráter temporário para o ano letivo de 2025 em 

substituição a Afastamento para Função Gratificada. 
1.2- Atribuição de 06 (seis) empregos em caráter temporário para o ano letivo de 2025 para 

assumir classes livres remanescente da atribuição inicial. 
1.3- Atribuição de 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2025 em 

substituição a Licença Maternidade; 
1.4 - O prazo do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

até igual período, dentro do ano letivo de 2025. 
1.5 - O contrato temporário poderá ser rescindido a qualquer momento no caso de retorno 

do titular da classe. 
1.6 – Abaixo lista dos candidatos convocados. 
 

CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Classificação Nome RG 

43° Meire Ferreira Torres  278619198 

44° Celia Alves da Silva Ribeiro  267602480 

45° Luciene dos Santos Santana  414190749 

46° Ana Paula de Lima 43310449 1 

47° Suzi Suares  446356712 

48° Cristiana Gisele Palomino Neris 433101763 

49° Marina de Jesus Torres 427561942 

50° Sueli de Souza Leite Martins 213271825 

51° Jucelina Siqueira Lopes 199983549 

52° Andrea Cristina dos Santos Barbosa 327241731 

53° Andreia Estigarribia dos Santos 430264598 

54° Ayumi Cristina Teixeira Escudeiro 405867050 

55° Lisa Gomes da Motta Teixeira 348703065 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

R
A

T
E

S
 B

R
A

N
D

A
O

 (
C

P
F

 *
**

49
29

58
**

) 
em

 1
8/

02
/2

02
5 

às
 1

6:
41

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
51

b-
f8

7c
-e

f6
0-

a6
2d

-2
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1469 Página 21 de 27

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Página nº 2 

 

 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

56° Alexandra dos Santos Nascimento Barbosa 430532751 

57° Lucas da Silva Verga 454196179 

58° Rosimeire Grechia Cardoso 284910995 

59° Marcia de Cassia Aparecida Castro 246305678 

60° Maika Tassiane Oliveira Moraes 434994236 

61° Jozelinda Onorio Ribeiro dos Santos  236292572 

62° Josiane Possebon Dias  412941065 

63° Adriana Aparecida Lessa da Silva  279354976 

64° Tania Rodrigues dos Santos  427561231 

65° Fernanda Carla Dias Rocha  50678853 2 

66° Camila Vasconcelos Cordeiro  2083095 

67° Edinalva da Silva Andrade  211550619 

68° Celia de Oliveira Dos Santos  779347 

69° Alessandra Lopes Ferreira Figueira  476423752 

70° Marcia Gimenez Amorim  1021042 

71° Daniela Braga dos Santos Sousa  431034710 

72° Evandra Braga da Silva Pinto  41991366X 

73° Karina Alessandra Correa Bueno Santos  304334157 

74° Camilla da Silva Andrade  461931035 

75° Juliana Aparecida Garbim  40360963x 

76° Flavia dos Santos Nascimento 430530742 

77° Sara Katieli Morais de Jesus 477015657 

78° Janaina Feitosa Correia de Sousa 483726163 

79° Marilei Valgas Franco 264149312 

80° Cintia Cristina Batista dos Santos 41142158X 

81° Leticia Aparecida da Silva Estigarribia 43053046 

82° Eliana de Oliveira Rodrigues Rocha 280501602 

83° Nayara Sobrinho Lameu 446685604 

84° Thais Ferreira Neves 500806688 

85° Maria Aparecida Neris Silva 337121564 

86° Maria Selma da Silva Santos 28230065x 

87° Dayani Reis Faria Gasques 411088531 

88° Helena Maria da Silva Oliveira 13549911 

89° Jessica Natalina Alves da Silva 488842669 

90° Elaine Reiko de Sousa Yokoyama Pinto 56052464x 

91° Ana Paula Santana Pereira  568176558 

92° Luciane Ribeiro Marcelino  23526068X 

93° Gisele dos Santos  2706687 

94° Izadora Vasconcelos Cordeiro  2299250 

95° Rosana Lobo  883444 
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96° Barbara Vitoria Godoy Coelho  500811313 

97° Allana Rogeria Hoffmann Moreira  390825815 

98° Eunice Nunes da Silva  199983902 

99° Flavia Alves da Silva  350562982 

100° Roselaine Purcino Pereira  415440890 

101° Camila Cristina Santana Lima  417711797 

102° Maisa dos Santos Matias  41961863 

103° Ana Paula Ferreira de Lima  446685094 

104° Regina Celia dos Santos  207335680 

105° Anielli Aparecida Silva da Paz  45115020x 

106° Valquiria do Nascimento 280501699 

107° Thalyse Lara da Silva 581218528 

108° Lucimar dos Santos 289020360 

109° Larissa Ayame de Campos Sueyosi 473477658 

110° Regina Nogueira Ribeiro 324714610 

111° Alessandra Berlini Coca 433101684 

112° Larissa de Freitas Salatino Santana  454242293 

113° Renata Cristina da Silva Ribeiro 419917299 

114° Andreia Cavalcante de Souza 475693231 

115° Thainara dos Santos Nascimento 571755148 

116° Lucia Magna Santos 278619289 

117° Simone Serafim Caetano Ribeiro 427562107 

118° Roberta Pontin Moreira 42756038x 

119° Jussara Resende Hirose 645298815 

120° Maria Socorro de Oliveira Souza 427556375 

121° Camila da Silva Lima  446412107 

122° Aline Francielli dos Santos da Silva  433098272 

123° Cinara Borges Silva Oliveira  276006227 

124° Camila Costa Caramori  558696181 

125° Meire Helen da Costa Castro  419235693 

126° Andreia Fabricio da Silva  448170528 

127° Leticia Cardoso da Cruz Pereira  547739825 

128° Fernanda de Almeida Santana  442891805 

129° Leticia Daiane de Jesus  430533196 

130° Isabelle Geovana de Oliveira  56835977x 

131° Raquel Teixeira de Oliveira   001253552 

132° Bruna Mendonca Cavalcante  560017030 

133° Karina Cangussu Caetano dos Santos Mantovani  230077158 

134° Marcia Regina Costa Caramori  270571863 
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135° Cibele Paula Inacio  434816115 

136° Silvia Dionisio Pereira Carvalho  202449300 

137° Luciana de Oliveira Souza  35166547X 

138° Geisa Paula Goncalves de Lima  4275623807 

139° Celia Maria de Carvalho Nascimento  17775317 

140° Tatiane Richart Brandao  419916696 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 20 de 
fevereiro de 2025 às 14h45, para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- Os candidatos na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 
11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 21/02 a 10/03/2025, para apresentar os seguintes documentos 
conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será 
considerado como desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante no Item 3.3, 3.4 e 3.5 
ficará impedido de ser contratado. 

 

3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples e legível e sem 
cortes: 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em pdf e 
imprimir 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, 
quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega 
ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 
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Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior 
de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.4 - Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação, caso tenha digital não é necessário 

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (são duas certidões que se completam, SIVEC e SAJ, fazer o pedido 
com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.5 - Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, 
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 
2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso, quando for o caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
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IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do 
candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos 
exigidos no item 4. 
 

 
Castilho, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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_____________________________   CPNJ: 45.663.556/0001-04  __________________________ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
CNPJ: 30.755.368./0001 -20 

Página nº 1 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – CEP 16.920-000 - Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074   
- Castilho/SP - e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER EFETIVO 
Nº 05/2025 

Concurso Público nº 01/2022 
 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Castilho, 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando os candidatos convocados pelo Edital 
nº 04/2025 do Concurso Público nº 01/2022, que já apresentaram os documentos dentro do prazo 
estabelecido e realizaram os exames admissionais pertinentes, torna público a CONVOCAÇÃO do mesmo à 
comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, situada a Avenida Adnaldo Rodrigues de 
Medeiros, sob nº 72, bairro Centro, nesta cidade de Castilho, estado de São Paulo. 

 
1- Data e Horário 
 
Data: 19/02/2025 
Horário: 14h 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA (PD) 

NOME RG 

Alexandre da Silva Fernandes 4523**** 

 
1- Data e Horário 
 
Data: 19/02/2025 
Horário: 14h15 

PROFESSOR DE CRECHE 

NOME RG 

Glaucia Reis Silva dos Santos 0017**** 

 
2- Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação em conformidade 

com o Item 11.9. do Edital nº 01 do Concurso Público nº 01/2022. 
 

3-   No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego: 

a) Diploma de licenciatura Plena devidamente registrado; 
b) Para os concluintes de 2023 e 2024 será aceito o Certificado/Declaração de 
conclusão emitido pela faculdade, acompanhado de histórico escolar. 

II. Xérox do CPF; 
III. Xérox do RG; 
IV. Carteirinha do CREF dentro do prazo de validade (para o Professor de Educação Física); 
V. Comprovante de residência; e 
VI. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho 
diários do candidato, em papel timbrado da instituição que está vinculado. 

 
 

Castilho/SP, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

SILVANIA CINTRA 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Apostilamento
Extrato - Termo de Apostilamento

EXTRATO DE 2º TERMO DE APOSTILAMENTO
Administração: Prefeitura do Município de Castilho.
Conveniada: Sociedade Beneficente de Castilho.
Objeto: Custeio dos procedimentos médico/hospitalar-

MAC e aos incentivos à contratualização do SUS e gestão
hospitalar.

Valor: R$ 1.339.368,36.
Vigência: 24/11/2028.
Data da assinatura: 11/02/2025.
Finalidade:  Apensamento,  aos  autos  do  Convênio

firmado  entre  o  Município  de  Castilho  e  a  Sociedade
Beneficente  de  Castilho  em  23/11/2018,  do  Plano  de
Trabalho  Convênio  –  SUS  2023.

Fundamento:  Lei  Municipal  nº  3.418,  de  20  de
dezembro de 2024.

Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  18  de
fevereiro de 2025.

Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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